
PREFEITURA MU iiACIPAL DE TIIOIJIIRITIJO1 
ESTADO DE SÃO PAULO 

E E 1 NQ. 141 

De 30 de Agosto de 1960 

Dispõe s6bre regu1amentaço do Serviço tele-

fanico Municipal e dá outras providencias. 

FAÇO SABER que a Câuara Municipal Decreta e 

eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 14 - Fica o executivo Municipal auto-

rizado a regu. Lamentar por decreto a taxa de assinantes de tele 

fone e deiais dispositivos relacionados coaTa o serviço telef6ni 

co. 

Artigo 22 - A taxa estabelecida Pelo executi 

vo no deverá ser superior a cobrada nas cidades mais proximas 

servidaspela C.T.B. (Companhia Telefônica Brasileira), toan-

do como referência a cidade onde o serviço Welefônico Mirnici- 

pai faz a ligaço de trafego mutuo com. a O.T.B. 

Artigo 32 - O executivo publicaá na lista de 

o assinantes do Serviço Telefnico Municipal os regulaatentos e de 

mais dispositivos a ser regulamentados por decreto. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogam-se as disposições ei contrario, 

P. M. de Taquaritafta, 30 de Agosto de 1960.- 

Nicanor Camargo 
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada na data supra.- 

Reso1uço da C.M. n227/6O, de 26-8-1960. 


